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Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 25 -05 -2009. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Isabel Carvalho.

302496034 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2698/2010

Processo: 655/06.2TYVNG
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 1253938
Insolvente: Instalnorte, Estudos e Montagens Eléctricas, 

NIF — 503772119, Endereço: Rua Quinta da Comenda, 148, Aguas 
Santas, 4470 -000 Maia

Administrador da Insolvência: Dr. Francisco José Areias Duarte, 
Endereço: Rua Cândido da Cunha, 232, 4.º Esq., 4750 -276 Barcelos

Ficam notificado todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, por despacho proferido em 22 -09 -2009, foi determinado 
o encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
Inexistência de bens.
Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 233 do CIRE.
Vila Nova de Gaia, 15 -03 -2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª Isabel Ma-

ria A. M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.
303031321 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 2699/2010

Publicidade de sentença e notificação de interessados nos autos
de Insolvência acima identificados

Processo: 922/09.3TYVNG
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo de Vila 

Nova de Gaia, no dia 22 -02 -2010, às 20:15 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Nuno & Maria, L.da, número de identificação fiscal 506825299, En-
dereço: Rua Prof. Correia de Araújo, 593, Ent. 6 Hab. 6.3, 4200 -205 
Porto, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr. Manuel Casimiro Duarte Bacalhau, Endereço: Rua S. Pedro, 108, 
Fontaínhas, 3700 -558 Arrifana -telef/fax: 252 859 550/256 833 194

São administradores do devedor:

Miguel Nuno Meda Ferreira Guimarães, número de identificação 
fiscal 165041099, bilhete de identidade n.º 3605080, Endereço: Rua 
Prof. Correia Araújo, 593, Ent. 6, Hab. 6.3, 4200 -205 Porto a quem é 
fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifi-
cação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do 
CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 04 -03 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Sá Couto. — O Oficial 
de Justiça, Isabel Carvalho.

302989374 
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 COMISSÃO DO MERCADO DE VALORES MOBILIÁRIOS

Regulamento da CMVM n.º 2/2010

Sistema de Indemnização aos Investidores

(Alteração ao Regulamento da CMVM n.º 2/2000)
O Decreto -Lei n.º 162/2009, de 20 de Julho, e a Portaria 

n.º 1426 -A/2009, de 18 de Dezembro, modificaram, respectivamente, 
o regime jurídico do Sistema de Indemnização aos Investidores, apro-

vado pelo Decreto -Lei n.º 222/99, de 22 de Junho, e o Regulamento 
do Sistema de Indemnização aos Investidores, aprovado pela Portaria 
n.º 1266/2001, de 6 de Novembro.

Em virtude dessas modificações, impõe -se proceder aos correspon-
dentes ajustamentos no Regulamento da CMVM n.º 2/2000, relativo ao 
Sistema de Indemnização aos Investidores.

As alterações a este Regulamento cingem -se praticamente ao necessá-
rio para o alinhar com as modificações introduzidas pelos dois diplomas 
anteriormente referidos.

A principal alteração respeita à fixação de um limite máximo ao 
montante da contribuição que cada entidade participante está obrigada 




